
Isento de visto do Tribunal de Contas.

Por despacho da Senhora Vereadora dos Recursos Humanos da Câmara Municipal do Fundão, datado de 09 de julho de 2020, foi determinada a abertura 

de procedimento em título, nos termos do previsto no Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação, convidando-se um único candidato, o 

qual apresentou uma proposta conforme quadro em anexo, que foi aceite para efeitos contratuais.

PROCEDIMENTO DE AJUSTE DIRETO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Publicitado para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 127.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação

Entidade Adjudicante Municipio do Fundão

Adjudicatário Isabel Maria Ramos Janeira Lino

Objecto do Contrato

Assegurar a limpeza das instalações e dos equipamentos no JI do Castelejo, 

bem como assegurar a distribuição das refeições. Estas atividades deverão 

ser desenvolvidas com autonomia e independência, obrigando-se a 

implementar as estratégias mais adequadas ao cumprimento dos objetivos 

inerentes às funções desempenhadas.

Local de Execução das principais prestações objecto do contrato Município do Fundão.

Preço Contratual  9.410,04 € (nove mil quatrocentos e dez euros e quatro cêntimos)

Prazo de Execução das principais prestações objecto do contrato De 07/09/2020 a 31/07/2021


